
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício no1.139/2023 Mococa-SP, 04 de dezembro de 2023.

Sr. Presidente

Pelo presente, encaminhamos o anexo Projeto de Lei

Complementar para análise e votação desta Douta Câmara de Vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Visa o presente Projeto de Lei Complementãr autorizar a
doação, com encargos, de área da Prefeitura Municipal de Mococa, à empresa "DELLMAR
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA, nos termos da Lei Complementar no 515/18.

Tal empresa encontra-se em atividade no ramo de
Transporte Rodoviário de Cargas, ocupando um espaço através de locação, no baino São
Domingos, nesta cidade.

Referida empresa necessita ampliar suas instalações em
ruzáo do aumento da demanda de serviços, uma vez que o espaço atual não permite maiores
investimentos, principalmente por ser imóvel locado.

A área objeto deste Projeto de Lei, faz parte do Distrito

lndustrial lll, localizado à margem da SP 340, sentido Casa Branca /Mococa.

projeto de Lei Gomprementar. 
Assim' solicitamos a apreciação e posterior aprovação do

Atencios

EIRO BARISON

Municipal

Exmo. Sr.
Guilherme de Souza Gomes
DD. Presidente da Gámara Municipal de Mococa-SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETB DO PREFEITO

PROJETO DE t-Et COttrtplellettraR N" .Iã-r- DE 04 DE DEZEMBRO DÉ1023

Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 515,
de 11 de dezembro de 2018, para a empresa
,DELLMAR LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA ",

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão

Ordinária rcalizada no dia _ de _ de 2023, aprovou

Projeto de Lei Complementar no ,)51t2023, de autoria do Sr.

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. ío. Fica o Município de Mococa, através do Poder Executivo,

autorizado em proceder à Doação de Área à empresa "DELLMAR LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA", inscrita no CNPJ sob número 10.356994/0001-37, conforme apurado

no processo no respectivo processo administrativo, o imóvel abaixo especificados:-

Gleba E-38-3

Com inicio no marco O-A2,seguindo em linha reta,onde confronta com a Gleba E-38-2,

56,66 metros,até encontrar o marco 0-18;Daí,deflete à esquerda,em linha rela,onde
com a Gleba E-3A, numa distancia de 26,734, até encontrar o marco 3-B-1 ;Daí,
esquerda,em linha reta,onde confronta com a Gleba E G,numa distância de 56,81 metros,até

encontrar o marco 3-B;Daí,deflete a esquerda,em linha reta,onde confronla com a Gleba E-4

,numa distância de 28,56 metros,até encontrar o marco inicial desta descrição,fechando uma
área de 1.596,40 metros quadrados.

Art. 20. Para efeito da doação com encargos Íica atribuído ao

imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$ 46.295,02

(quarenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e dois centavos), conforme laudo de

avaliação êlaborado pelos peritos nomeados pela Portaria n" 77, de 02 de fevereiro de 2021.

Art. 30. O donatário, no ato da assinatura do contrato de doação,

assumirá os seguintes encargos:
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l- empregar, diretamente mais 30 (trinta) empregados, no

mínimo;

ll - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

lll - dar preferência na aquisição de matérias primas úilizadas

em sua produção, neste MunicíPio;

Art. 4o. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e

constantes nesta Lei Complementar e na Lei n'4.938t2O21 será lavrada a escritura de

doação definitiva, que deverá ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 50. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei

no 4.93812021, bem como os previstos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado

será revertido ao patrimÔnio público, com todas as edificaçôes, independentemente de

quaisquer indenizações por parte do Poder Público à Donatária'

Art- 6o. Fica o Poder Executivo dispensado da publicação do

Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à disposição para consulta pública'

Art. 7o. Fica dispensada a realização de licitação em razão do

interesse público existente na presente doação com encargos' na forma do §4o do artigo 17

da Lei no 8.666/93, bem como em razáo do disposto no artigo 80' Vlll, da Lei orgânica do

Município e na Lei Complementar no 515/18'

Art. 80. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário'

PREFEITURA MUNICIPAL DE M EMBRO DE2023.

EIRO BARISON
Municipal

UARDO R
Prefe
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paÍr dcsdobro da Gleba E-38, sltuado ncsta ddadc, dc poprtsdadc da PrgÍcftun

Muaijpal de Mococa, l{o Dbtrito 3,corn uma área de 4.78Í},16 metros quadrados,com

dclcriÉoaqulr:

itttiÂ Ê.53-l

c.omkrldonomaÍGoGÂ,se8uindoemllnhaÍeta,ondecoírfÍontacomaGlet,â
Dr4,rnedê 56,665 mctÍos,ãté encontfiar o ,narso (}1;Dddeíete à esquerda'em Inha

reta,onde confÍúta coín a Gleba E-3À nu'na distancia de 26'7*' até encontrar o

maÍco O-1A ;Daí,deflete à esquerda,em linha reta,onde confronta om a Gleba E-38

2,numa distância dê 56,59 ín€tms,até enoontÍaÍ o maÍco 0'A1;DaÍ'deflete a

es$rêída,êm §nha rrta,onde cofifÍofite can a 6leba E4 ,notna di§tâíxia dê

metrc"até encontrar o ÍnaÍoo anicial desb dessifão,fedralrdo urm área de

metros quadrados.

€r.l8AE-!pz

crm inbio no marco GAl,sêepirdo em lhha Íeta 
'onde 

confÍonta corn a 6bba

E-3&1,rnede 56,59 metros,até encontrar o marco 0'14;Daí'deftete à esquerda'ern

lhha Í€ta,oítde confronta com a Gleba E-3À numa distacia óe 26'7?4' até eicontrer

o rrarco &18;Í)aí,deíete à esquerda,em linha reta'onde confronta conr a Gleôo E 3&

3,nuna distância de 56,66 metro§,até en@nü?Í o marr@ GÂ2;Daí/e{ete a

ár.re",". linhâ Íeta,onde confronta om a Gleba E4 'numa 
dhttância de E'72

metío§,atéencontraromaÍcoinicialdestadescri@'íecfiandoumaáreadel'596'38
rnetros quadrados-

€utA F!*3
Com inkjo no matco GA2,§€guindo em linha reta 

'onde 
confronta com a deba

E-3&2,nrede 56,66 ínetros,eté encontrar o ÍnaÍrm &lB;Dât'dêfrête à esquerdaem

linlra reta,qrde GqrfÍonta com a Gl'eba E-3À numâ dtstanda & 26'7Y' até encomrar

o ÍnâÍGo *&1 ;Daíde-flete à esquerda'em linha reta'oíd€ cdlfiuírtâ com a Gleba E

G,ruma distância de 56,81 metrc'até encontftlÍ o manco }B;Dá'deflete a

esquerda,em linha reta,onde coilfÍoíttô coín a Gleba E4 'numa 
dlstânciâ d€ 28'56



tura Municipal de Mococa
Seoetatia l,lwúc4ral de Engerfiarla e Infiaesüutrra Uràana

Rla XVô ffotíÊm, 360-CqrÜo - lloe - Sáo Plllb
Tê1.: (í9 3656ãD - Pdrsl úa CrÉ*r: !!ür8geg!,9,9!!j[

mctrcs,.té crrcontrar o marco lnldal dêsta desdlção,Íêáando uma área de 1.596,4O

metros guadrados.

MOGOCA.SP, 01 DE DUEMBRO DE 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOYERNO

GABIITETE DO PREFEITO

Mococa-SP, 11 de dezembro de 2023

Oficio n"l.l5l/2023

Sr. Presidente.

Pelo presente, encamiúamos Mensagem

Aditiva ao Projeto de Lei complementar número 05412023, (DELLMAR

LOGISTÍCA E TRANSPORTE LTDA) no que se referee à geração de novos

empregos.

Na realidade, tratando-se de empresas de

pequeno porte, a geração futura de empregos será de 05 (cinco) empregos a

"urto 
p.-o, 10 (dez) empregos a médio prazo, e não 30 (trinta) como

anteriormente informado.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior

encaminhamento para aprovação do Projeto de Lei Complementar'

Atenciosamente.E,iMARA Mt'NICIPA
- MOCOCA -

PROTOCOLO
NUMERO RU BRICA

RIBEIRO BARISON

to MuniciPal

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DATA

7, EDUARI)t

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

PROCESSO N'263/2023

PROJf,TO DE LEI COMPLEMENTAR N'054/2023

REcTME DE TRÀMITaÇÃo: uncÊNcra ESPECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

t ,-,I
Intemo da Câmara Municipal, nomeio cbriro relatora especial a

vereadora Adriana Batista da Silva. Ú

Plenário Venerando Ri Silva, I 1 de dezembro de 2023 -

R]VIE o GOMES

EdiÍicio "Dra. Esther de Fig

1ro

Píaça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.73GO47 - Mococa/SP
Teleíone (1 9) 365e0O02 - www.mocoaa-s?.leg.bÍ
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Câmara Municipal d;Hrea
PODERLEGISIATWO

RELATOR(A) ESPECIAL

r ,1i,.\
:- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
05412023

REFERENCIA

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATORA
ESPECIAL

:- Prefeito Municipal

:- Dispõe sobre a Doação4§frea'
515, de I I de dezemb- Ét8,,'DELLMAR LOGÍSTICA E
LTDA". , I 

,

com base na Lei
[ara a empresa
TRANSPORTE

:- Adriana Batista da Silva

I {í':'fr
Como relator(a) espqoial ila pre§flote matéria, aPós

estudos, chego a conclusão ou" u o.ooorrr*u4ràfu" $cedên"ia quanto
;?

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimenqf,Ü#tanãà meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como lliiFgida,fxarando 
parecer

FAVORÁVEL, à sua aprovação. :à* f:

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, f f.{9,}zem$ de2023.
Í

'*itb*' r' A
''ltt

Adriana Batista d ilva - Relatora Especial
;

Edifício 'Dra. Êsther de Fig

'"*u"H3L?f.iff$&#*'".#[ ocaca/S
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST.{TIVO

VOTACAO NOMINAL

40' SESSÃO ORDINÁRIA 18" LEGISLATURA _ 3'PERÍODO
lllt2l2023
20H30

SESSÀO
DATA
HoRÁRro
QLiORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN' 054/2023
r" olscussÃo

/2023

iIr
t

t

r

It\-

r

t

t

t
t

t
t

I

VOTOS

VERTADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)
k-\-

J BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTONDIVINO BOCH C
ELISANGELA MAZIERO t

6- GUILHERME GOMES (

7- JOSE ANTONIO SOUSA (ZEDA COBRA) L
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) C
PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(ooÇÂo) @
l1- PAULO SERGIO MIQUELIN C
12-

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI a
14- THIAGO JOSE COLPANI

(
\,,i

15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA X
TOTAL::::::: ::::::::::::::::::::

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - ÕEP: 13.73GO47 - Mococa/SP

Íelefone ( l 9) 3656-GO02 - w\,t/w.mococa.sp.leg.br

Ç

Favorá
veI rlo

)_

5-

c

10-

{

PRISCILA GONÇALVES o



Câmara Municipal de Mococa
PODER I.EGISIATIVO

RESI,ILTADO
Favoráveis
Contreírios
Abstenções
Ausentes
Total

1 
o Secretário

EdiÍício "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: í3.730-047 - Momca/Sp

Telefone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

VOTACÃO NOMINAL

2f SESSÃO EXTRAORDINÁRIA T8' LEGISLATURA _ 3" PERÍODO
11t1212023
21H00

SESSAO
DATA
noRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N'054i2023
2" DISCUSSAO

/2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA

{
1 ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO

(-t)- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

(4- CLAYTONDIVINO BOCH

o5- pLrsÂNcrr-e MAZIERo
õ\)6- GUILHERME GOMES

Closs RNrôNto sousA ZE DA COBRA

C8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB

o9-

xPAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

DO Ão

10-

/a-\
l1- PAULO SERGIO MI UELIN

f)12-

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

C14- THIAGO JOSE COLPANI

x-t5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

TOTAL:: :: ::::::::: ::: :::::: :::: :

mffim

Edificio "Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13-73GO47 - Mococa/SP

TelêÍone (1 9) 365ê0002 - wr^,w.mococá.sp.leg.br

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA)

PRISCILA GONÇALVES
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

RESULTADO
Favoúveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

1o Secretiírio

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Prâça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/Sp

Telebne (l9) 365ô0002 - www.mococâ.sp-leg.br
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